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"Concede auxilio ãinanceiro a entidades carna-

valescas que especifica".

Doutor PAUlO ROBERI'O DE ~.RVAIHO SCf\MIllA, Prefeito Municipal

de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER ÇPE A CÂMARA MUNICIP~L DECREI'CXJ E ElE PRG1UIGA A

SEGUTh"I'E LEI:

Artigo 19 - Fica o Pa:ler Exerotivo autorizado a oonceder um

auxIlio de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) a cada una das ~s

entidades caznaoal.escase

Esrola de sanba Mocidade In:1epend.ente 'I'em Pente A1

Rua Ce1estina Novô.es, 409 - Vila P,egina. célia

Escola de Samba Unidos da Vila 1.olrelo

Rua Dario Antmes de Oliveira, 116 - Vila Ioyelo

Escola de Samba União da Vila Batista

Rua Ant.cnio Pinto, 43 - Vila Dr. João Batista

Bloco Carnavalesco Ehbaixada do Morro

Travessa 4, 193 - Vila Washington Beleza

Bloco Carnavalesco Olha Nós Aí

Rua 6, 339 - Vila Brasil-.

§ 19 - As entidades beneficiadas, re1acionã:1as neste

artigo, se abrigam a participar ativamente dos festejos carnavalescos de

1.984 e ficam 19U8Jmente d>rigaias às correspondentes prestações de oonta, na

forma e no prazo de lei•

Artigo 29 - O audlio previsto no artigo anterior só será

cx:mceiUdo às entidades leqal.ne1te const1tl1fdas antes do carnaval de 1.983 e
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que tenham efetivamente participado de outros festejos carneaalescos.

Artigo 39 - Os recursos financeiros necessários oorrerêopor

conta de dotação orçamentária 6.1 3130 - 08070282, Serviços de Terceiros e

Encargos - Diretoria de Educação, Esportes e Turismo, do orçamento de 1.984.

çao,

Artigo 49 - Es'T"n.."'Tl'Sl.l entrará em vigor na data de sua pub1ic.§!

ia.

Prefeito r·

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro,

em 13 de dezembro de 1. 983.
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Of. n9 184/83 - Projur -
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Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

Excelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

os protestos

Ao

Na~~..dade, apre:ento a Vossa Excelência

de elevada estima ekJ.istinta consideraçao.
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Excelentissimo Senhor

ARI CAVAIREIRO

ID. Presidente da câmara MuniciPal de

CROZEIRO- SP.

RUA CAP, NtCO, 118 - TELS.: PABX 44-1555, 44-1580 e 44-1605




